EMENDA  ADITIVA N.º 001/2002   AO PROJETO DE LEI N.º 026/2002, QUE DISPÕE  SOBRE AS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O ANO DE 2003 E INCLUI META NO PLANO PLURIANUAL (LEI N.º 0311/01)  

(AUTORIA DA BANCADA DO PMDB)

“ Acrescenta meta ao Projeto de lei n.º 026/02,que dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o ano de 2003 e inclui meta no plano plurianual(lei n.º 0311/01)

ARTIGO 1º - Seja acrescentada ao Projeto de Lei Executivo n.º26, de 10 de outubro de 2002, que dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o ano de 2003 e inclui meta no plano plurianual (lei n.º 0311/01), a seguinte meta:

META: reforço da rede elétrica (passando a ser trifásica), na localidade de São Luiz de Castro, partindo do poço artesiano (próximo a família Mariani) até o final da rede hoje existente.

OJETIVO: atender as necessidades de mais de 20 famílias, moradores da referida localidade, tendo em vista inúmeras quedas de energia elétrica que ocorrem neste trecho, causando queima de aparelhos eletrodomésticos e causando prejuízos nos aviários.

VALOR ESTIMADO:   R$
 18.000,00

RECURSOS:
 PRÓPRIOS E PARCERIAS COM OS MORADORES

Sala de Sessões da Câmara de Boa Vista do Sul, aos quatro dias do mês de novembro de 2002.

AUTORIA: 

VER. ROMEU RABAIOLI




VER. JAIME CAGLIARI

 VER. GILMAR BAGATINI

